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RESUMO 

 

O direito fundamental de acesso à justiça é um direito basilar de um Estado Democrático 

de Direito, onde possibilita o maior interessado, o povo, a pedir em uma jurisdição 

imparcial os direitos que entendem ter e que será apreciado. De tal maneira, que veda ao 

Estado qualquer imposição contrária a esse direito. O acesso à justiça por tratar de um 

direito fundamental é um direito de cunho humanitário e deve ser atentando num universo 

internacionalizado e devendo ser concretizado em uma ordem mundial. 
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ABSTRACT 

 

The fundamental right of access to justice is a fundamental right of a democratic state, 

which enables the most interested, the people, asking for an impartial court who believe 

they have rights and that will be appreciated. In such a way that prohibits any charge to the 

State contrary to that law. Access to justice for dealing with a fundamental right is a right of 

humanitarian concern and should be paying attention in a world internationalized and must 

be met in a world order 
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INTRODUÇÃO 

 

A Constituição Brasileira, a exemplo mundial, privilegiou como jamais visto, 

os direitos fundamentais. Nestes direitos está incluso o acesso à justiça, tema 

principal deste trabalho. 

O acesso à justiça, vem propiciar a tentativa de defesa dos cidadãos 

perante ao Estado, diante de inúmeros problemas que ocorrem ou que ameaçam a 

ocorrer, protegendo-o e sendo um mecanismo de garantia de cumprimento de 
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outros direitos fundamentais. 

Tal direito faz parte basilar de um Estado Democrático de Direito, 

oportunizando aos seus cidadãos ao acesso a justiça, por meio de uma jurisdição 

imparcial, garantindo a eficácia, por meio de decisões justas, respaldada em 

princípios e valores sociais. 

A própria definição de direitos fundamentais, que será vista no decorrer do 

trabalho, é de cunho humanitário sendo vedando qualquer restrição. A evolução da 

sociedade, hoje globalizada, onde que as relações comerciais se acentuaram e os 

movimentos humanitários são mais visíveis, o que fazem que países se unam para 

a criação de leis e a introduzam em seus ordenamentos. 

Assim, será demonstrado no decorrer do presente artigo, o significado dos 

direitos fundamentais, o motivo da fundamentalização ao acesso à justiça, bem 

como a integração na ordem constitucional com as normas internacionais. 

 

 

1. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E OS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS 

 

A Constituição Brasileira de 1988, sem dúvida alguma, destacou de forma 

especial os direitos individuais, conferindo-lhes, já no inicio, no artigo 5º e seus 

incisos, a inserção de direitos e garantias fundamentais, sendo inclusive, vedada 

qualquer emenda que tende os abolir (art. 60, § 4º).  

 
O Texto Magno é fundamento de validade de toda a normatividade 
inferior. Qualquer preceito subalterno que infrinja ditame 
constitucional explícito padece de desvalia e desmerece 
observância. É regra impostergável e saneadora. Garante a 
permanência da normatividade hígida, aquela que hauriu fôlego de 
validez do pacto fundamental e permite a eliminação de tudo o que 
vulnera conteúdo e alcance da lei constitucional. 4 
 

Não pode-se esquecer do marco histórico que o Brasil passava na época, a 

qual, estava passando pela mudança do regime de governo, da ditadura para a 

democracia.  

Ou seja, após a ruptura do autoritarismo, com o “nascimento” da 

democracia, a institucionalização dos direitos individuais e a ênfase dadas aos 

direitos e garantias fundamentais, tornou-se a Constituição Brasileira o código mais 
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protetivo dos diretos humanos de toda a história do país, sendo denominada como: 

a Constituição Cidadã5. 

 

 A Constituição de 1988 inovou em diversos aspectos em reação às 
anteriores: a) foi a primeira a fixar os direitos fundamentais antes da 
organização do próprio Estado, realçando a importância deles na 
nova ordem democrática estabelecida no País após longos anos de 
autoritarismo; b) tutelou novas formas de interesses, os 
denominados coletivos e difusos; c) impôs deveres ao lado de 
direito individuais e coletivos. 6 

 
 

Neste sentido da expressão, a Constituição Cidadã é que se conceitua os 

direitos fundamentais, como sendo “os atributos naturais da pessoa humana, 

invariáveis no espaço e no tempo, segundo a ordem natural estabelecida pelo 

Criador do mundo e partindo-se do principio de que todos os homens nascem livres 

e iguais em direitos”7. 

 
Os direitos fundamentais são aqueles imprescindíveis ao homem no 
meio da sociedade. São direitos indispensáveis à condição 
humana. São direitos básicos, fundamentais. “Os direitos 
fundamentais podem ser definidos como princípios jurídica e 
positivamente vigentes em uma ordem constitucional que traduzem 
a concepção de dignidade humana de uma sociedade e legitimam o 
sistema jurídico estatal.” ALEXANDRE DE MORAES define como 
direitos humanos fundamentais “o conjunto institucionalizado de 
direitos e garantais do ser humano que tem por finalidade básica o 
respeito à sua dignidade, por meio de sua proteção contra o arbítrio 
do poder estatal e o estabelecimento de condições mínimas de vida 
e desenvolvimento da personalidade humana.8  

  

Os direitos fundamentais, fundamentada pelo Ministro Gilmar Mendes9, 

“são, a um só tempo, direitos subjetivos e elementos fundamentais da ordem 

constitucional objetiva. Enquanto direitos subjetivos, os direitos fundamentais 

outorgam aos titulares a possibilidade de impor os seus interesses em face dos 

órgãos obrigados”. E, dando continuidade, como elemento objetivo, “os direitos 

fundamentais - tanto aqueles que não asseguram, primariamente, um direito 

subjetivo, quanto aqueloutros, concebidos como garantias individuais - formam a 
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base do ordenamento jurídico de um Estado de Direito democrático”. 

São os direitos inerentes ao ser humano, “concernentes à vida, à liberdade, à 

segurança individual, à propriedade etc” 10, no intuito de assegurar a todos, uma 

existência digna, livre e igual, sem distinção de nacionalidade, raça, sexo, 

ideologia, crença, condições financeira, sem qualquer tipo de discriminação11. 

Assim, pode-se afirmar que os direitos fundamentais têm a mesma 

essencialidade das palavras emanadas pelo saudoso jurista Miguel Reale, ao 

mencionar que: “o Direito corresponde à exigência essencial e indeclinável de uma 

convivência ordenada, pois, nenhuma sociedade poderia subsistir sem um mínimo 

de ordem, de direção e solidariedade12.” 

 Realça o doutrinador Alexandre de Morais que os direitos fundamentais 

relacionam-se diretamente com a garantia de não ingerência do Estado na esfera 

individual e a consagração da dignidade humana, tendo um universal 

reconhecimento por parte da maioria dos Estados, seja em nível constitucional, 

infraconstitucional, seja em nível de direito consuetudinário ou mesmo por tratados 

e convenções internacionais13. 

Os direitos fundamentais não são taxativos, no sentido de ser considerados 

apenas fundamentais os descritos na Constituição, até mesmo porquê, nas 

palavras de Roberto Alexy, “toda norma de direito fundamental é uma norma 

constitucional material”14.  Isso, se deve pelo princípio da não-tipicidade dos 

direitos fundamentais, razão pela qual, tais direitos, não devem ser restringidos e 

sim ampliados.  

 

1.1 Garantias Constitucionais 

 

Existir os direitos fundamentais não é garantia que esses direitos serão 

cumpridos. Assim, para que haja um respaldo contra o Estado para o cumprimento 

desses direitos, foi inserido na Constituição as garantias15. 
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 As garantias constitucionais não devem ser confundidos com os direitos. 

“Enquanto os direitos teriam por nota de destaque o caráter declaratório ou 

enunciativo, as garantias estariam marcadas pelo seu caráter instrumental, vale 

dizer, seriam os meios voltados para a obtenção ou reparação dos direitos 

violados”16.  

Essas garantias estendem-se a todos que tiveram seus direitos violados 

aqui no país, sendo brasileiros ou estrangeiros, residentes no pais ou no exterior 

ou até mesmo os ausentes ou aqueles que estão de passagem17 18. 

 

2. ACESSO À JUSTIÇA 

 

Sem dúvida, o Acesso à Justiça é um direito fundamental, onde protege e 

garante a busca da concretização de todos os outros direitos, jamais traduzindo 

somente ao acesso ao judiciário, pois, há mecanismos de justiça sem ser da ordem 

estatal. 

O doutrinador Mauro Cappelletti e Bryant Garty, descreve a dificuldade da 

definição: 

A expressão "acesso à justiça" é reconhecidamente de difícil 
definição, mas serve para determinar duas finalidades básicas do 
sistema jurídico – o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar 
seus direitos e/ou resolver seus litígios sob os auspícios do Estado. 
Primeiro, o sistema deve ser igualmente acessível a todos; 
segundo, ele deve produzir resultados que sejam individuais e 
socialmente justos.19 
 

O acesso à justiça tem-se sentido amplo, atua pela manutenção da ordem 

social, com expectativas de soluções de conflitos, principalmente, buscando a 

solução entre as partes, podendo ser por meios estatais, busca do judiciário, ou 

meios alternativos, como: câmeras arbitrais e mediações. 

Logicamente, quando o Estado trouxe para si a responsabilidade do monopólio 

jurisdicional, assumiu o dever de criar mecanismos assecuratórios de efetivar o 
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acesso a sua jurisdição e de chegar ao final do litígio de maneira satisfatória que 

se traduza na própria justiça. 

De igual modo, a efetividade tem o significado do pleno acesso à atividade 

do Estado, sem qualquer restrição, o qual deverá dispor de meios adequados para 

que o resultado seja justo, proporcionando na medida do possível, a correta 

realidade e do reconhecimento do direito, com o dispêndio mínimo e necessário, 

respeitando os princípios processuais. 

 

Efetividade da tutela jurisdicional significa a maior identidade possível 
entre o resultado do processo e o cumprimento espontâneo das regras de 
direito material. Ou seja, a parte somente necessita pedir a intervenção 
estatal se não houver satisfação voluntária do direito. (...) Ineficácia ou 
inefetividade da tutela jurisdicional representa verdadeira denegação 
dessa mesma tutela, pois não confere ao titular do direito a proteção a 
que se propôs o Estado, ao estabelecer o monopólio da jurisdição. Direito 
à tutela jurisdicional, como garantia constitucional (CF, art. 5º, inciso 
XXXV), significa direito à tutela efetiva, o que somente se torna possível 
se houver instrumentos adequados para alcançar esse resultado.20 

 

Os meios alternativos são considerados como acesso à justiça, tendo em 

vista que são mecanismos que as partes conflituosas possam chegar a uma solução 

satisfatória, criando entre as partes a oportunidade de diversas técnicas chegarem 

ao consenso. 

Não deve-se apenas assegurar o ingresso à jurisdição, deve-se garantir 

meios capazes de serem efetivados a ordem jurídica justa. Inclusive, não havendo 

limites ou monopólios ao Estado, pois, também é considero como acesso à justiça 

os meios alternativos de soluções de conflitos. 

 

3. O ACESSO A JUSTIÇA COMO DIREITO E GARANTIA FUNDAMENTAL NO 

ÂMBITO CONSTITUCIONAL BRASILEIRO 

 

 A atual Constituição Federal ampliou consideravelmente, ao incluir em seu 

dispositivo, a proteção às ameaças a direito, inclusive não restringindo aquelas 

situações que envolvam os interesses coletivos, conforme inc. XXXV, do art. 5º: “A 

lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de lesão a 

direito”. Tal previsão trata de uma garantia constitucional à jurisdição que tem a 
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finalidade de assegurar a proteção dos direitos fundamentais perante o Estado21. 

Tal garantia é de extrema importância para o individuo, uma vez que o 

Estado esteja agindo contra os direitos fundamentais, não atendendo as 

expectativas da sociedade, faz necessário um aparato protetivo, dando condições 

que este individuo tenha seu direito apreciado. É por isso, que, as constituições 

“exsurgem as garantias e os limites concernentes ao acesso à justiça, o direito à 

prestação jurisdicional ou o equivalente dizer “acesso ao processo”; depois, um 

compromisso dos órgãos de jurisdição com os postulados constitucionais, que 

asseguram esse acesso”22. 

Como já dito anteriormente, os direitos fundamentais tem eficácia imediata 

e cabe ao Estado a observância e ao cumprimento, permitindo aos indivíduos as 

garantias cabíveis. Por tal razão, que os direitos fundamentais integram a 

Constituição, inclusive sendo vedado qualquer suprimento. 

 O Estado não poderá deixar de apreciar o direito ou ameaça de um direito, seja 

qual for, podendo ser até medidas contra o próprio Estado. “Evidentemente, não só 

o legislador, mas também os demais órgãos estatais com poderes normativos, 

judiciais ou administrativos cumprem uma importante tarefa na realização dos 

direitos fundamentais”. 23 

 Ao vedar que a lei venha excluir do Judiciário a apreciação de lesão ou 

ameaça de direito, o art. art. 5º da CF/88, inciso XXXV, criou-se o direito 

fundamental de acesso a justiça, o que não significa que aquele que exigiu a 

apreciação de um possível direito, seja atendido, pois, a apreciação depende de 

regras a serem cumpridas24.  

 

A inscrição de garantias ao acesso à justiça, nos textos 
constitucionais, constitui um método de torná-la mais efetiva aos 
povos. Foi, entretanto, nos países da civil Law, que o tema do 
acesso à justiça, vazada em termos de prestação da tutela 
jurisdicional obteve maiores considerações da doutrina processual 
em seu aporte constitucional25. 
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 O acesso à justiça, por ser um direito fundamental, passou a constituir um 

método político indispensável nas constituições e também em tratados 

humanitários, pois instiga a obtenção de benefícios sociais. Por tais razões, a 

Constituição deu tratamento assemelhado a outros direitos fundamentais, como o 

direito a vida, “erigindo-o à categoria de garantia e princípio constitucional, 

juntamente com os instrumentos próprios para sua concreção. Com isso, a tutela 

jurisdicional despertou os processualistas ao estuda das relações do processo com 

a Constituição.”26
 

 O principio constitucional de Acesso à Justiça é um requisito basilar de 

direito, uma vez que não apenas proclama o direito e sim é um mecanismo 

garantidor.27 De tal modo que os princípios processuais entabulados constituem 

em instrumentos garantidores da pessoa humana e da justiça social28, até mesmo 

se não tivesse inserido na Constituição, estaria a própria Constituição sendo de 

certa forma inconstitucional29.  

O doutrinador Luiz Guilherme Marinoni fundamenta que “o acesso à justiça 

é o rótulo da teoria processual preocupada com a questão da justiça social, 

justamente posta pela Democracia Social” 30 .  

O Acesso à Justiça não é limitado, desde que obedeça a Constituição, de 

tal modo que todos os cidadãos podem desenvolver mecanismos que garantam tal 

direito. A criação de mecanismos trás novos pensamentos e discussões que 

facilitam o acesso e colaboram com a justiça. Têm-se exemplos de acesso à 

justiça que não estão inseridos na Carta Magna, mas que fazem parte são os 

chamados meios alternativos de resoluções de conflitos, como: arbitragem ou 

mediação.  

De tal modo, o acesso a justiça não caracteriza-se simplesmente pelo 

mecanismos de ingresso ao judiciário, podendo ser efetivado por outros meios, 

como já descrito acima. Para a efetividade, não deve haver barreiras de ingressos 
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a justiça, independente do meio, alternativo ou não, garantindo, principalmente a 

ordem jurídica justa.  

O que há de ser descrito, mesmo estando a reclamação na via jurisdicional, 

a prestação estatal, há também que ofertar mecanismos que as partes venham a 

compor o litígio de maneira harmoniosa, prezando pela conciliação.  

O Estado deverá fomentar, com instrumentos técnicos para resolução do 

conflito, buscando a efetividade da ordem justa, para ambas as partes. 

Ademais, a ação não é restritiva ao direito de agir, já que o direito de 

invocar a jurisdição é também direito daquele contra quem se age, ou seja, contra 

quem se propõe a ação, consubstanciando a garantia do direito de defesa e o 

direito ao contraditório, expressamente previstos no artigo 5.º, inciso LV da 

Constituição Brasileira. 

4. OS TRATADOS INTERNACIONAIS E O ACESSO À JUSTIÇA PERANTE A 

JUSTIÇA BRASILEIRA 

 

A Constituição Brasileira insere no art. 5º, parágrafos 2º e 3º a 

possibilidade de incorporação à ordem jurídica como sendo normas 

constitucionais, atos, tratados, pactos, cartas, convênios, convenções, protocolos 

entre outras que versem sobre os direitos e garantias fundamentais. 

Havia o entendimento que as normas de tratados e convenções 

internacionais sobre direitos humanos incorporavam como sendo atos normativos 

infraconstitucionais, ou seja, como sendo leis ordinárias. Há quem entende-se que 

são normas supralegal, estando acima da legislação ordinária e abaixo das normas 

constitucionais.  Outros entendem normas de direitos fundamentais teriam o 

mesmo patamar da Constituição, pois, estaria inserido para completa-lá31. 

De qualquer maneira, observando o cenário internacional, foi promulgado a 

Emenda Constitucional n.º 45/2004, introduzindo a cláusula de equivalência ou  

equiparação dos tratados e convenções internacionais de direitos humanos às 

emendas da Constituição. Observa-se que para tal, faz necessário, a celebração 

do Presidente da Republica, aprovação do Congresso Nacional em seus quoruns 

determinados nos artigos 5º, § 3º, c/c o art. 49,I, ratificação, promulgação e a 

publicação mediante decreto do Presidente da Republica. Assim, esses tratados 

poderão viger como emendas constitucionais. 
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 A participação de um tratado internacional faz com que o país se 

comprometa na concretização das normas criadas32. De tal sorte que também, os 

tribunais têm a mesma obrigatoriedade de respeitar e fazer respeitar os tratados 

assumidos no cenário internacional, sob pena em por em situação de ilícito 

internacional, em decorrência do  descumprimento imotivado do tratado, causando 

um enorme constrangimento para o país, não só  em relação aos países 

signatários, mas também para toda comunidade internacional33. 

 O Poder Judiciário, em relação à efetiva e correta aplicação dos tratados 

no Brasil é de fundamental importância. Os juízes e tribunais nacionais devem 

estar familiarizados com os instrumentos internacionais signatários, para que 

possam aplicá-los corretamente. O Judiciário deve integrar com o Poder Legislativo 

que, ao elaborar normas ordinárias, não entrem em conflitos com as normas 

internacionais, pois estariam dificultando os beneficiários a terem um respaldo 

jurídico34 e limitaria cada vez mais o seu acesso à justiça.  

Observa-se que o acesso à justiça é caracterizado em países onde o 

estado é democrático, pois, um estado autoritário ou ditatorial, não conseguiria ser 

contido os abusos e ilegalidades por meio de apreciação judicial. Isto é, somente 

em um regime democrático, onde a distribuição dos poderes, principalmente a 

independência do judiciário, conseguiria julgar qualquer processo, contra qualquer 

um, inclusive contra o próprio estado.  

Assim, o acesso à justiça é também a garantia de todos os direitos 

previstos não só na Constituição, como em todo o ordenamento jurídico. Isto 

porque possui mecanismo instrumentais, além de ser um direito. 

 

4.1 Dificuldades da Efetividade do Acesso à Justiça 

 

É incontestável que o judiciário brasileiro vem passando por dificuldades 

imensuráveis, como a falta de infra-estrutura, funcionários, alto número de 
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processos, falta de políticas que incentivem a resolução de conflitos por meio de 

conciliações ou outros meios alternativos, estão levando a altos custos ao cofre 

público, além de uma demora exacerbada para as partes até o final do tramite 

processual. 

 

Como disse, o problema do acesso à Justiça não é uma questão de 
"entrada", pois, pela porta gigantesca desse templo chamado Justiça, entra 
quem quer, seja através de advogado pago, seja de advogado mantido 
pelo Poder Público, seja de advogado escolhido pela própria parte, sob os 
auspícios da assistência judiciária, não havendo, sob esse prisma, 
nenhuma dificuldade de acesso. O problema é de "saída", pois todos 
entram, mas poucos conseguem sair num prazo razoável, e os que saem, 
fazem-no pelas "portas de emergência", representadas pelas tutelas 
antecipatórias, pois a grande maioria fica lá dentro, rezando, para 
conseguir sair com vida35. 

 

De tal modo que deve ser verificado não somente a sua acessibilidade e 

sim também, ser resolvido os percalços encontrado até a efetivação justa. O tempo 

das demandas devem ser o apropriado a cada caso e sem demoras. Quanto a 

qualidade, deve-se passar por transformações constantes, buscando a resolução 

para partes, sempre almejando a ordem jurídica justa. 

 

CONCLUSÃO 

 

É inerente ao Direito a transformação e adequação na tentativa de regrar e 

a organizar uma sociedade harmoniosamente, acompanhando todas as mudanças 

de uma sociedade. 

O papel do Estado é imperioso para que haja boa relação com os seus 

povos e de outros ao seu redor. Num mundo globalizado, o pensamento não se 

pode ser individualista para cada Estado, até mesmo porque, cada vez um precisa 

do outro. Partindo para questão econômica de crescimento, um Estado só vai bem 

se o outro for. Não pode haver barreiras e sim deve haver cooperações mutuas, 

inclusive devendo haver políticas que agreguem o fortalecimento dos Estados. 

O acesso à justiça ao longo da historia, demonstrou a sua essencialidade, 

sendo a garantia de proteção contra o Estado que igualmente deve garantir essa 

proteção. Esse acesso deve ser facilitado e sem formalismos, garantindo que o 
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maior número de pessoas tenham esse acesso. 

 É notório que as condições atuais do Estado não fornece todos os 

aparatos necessários para um bom acesso a justiça, por isso, cabe a todos, não só 

estudiosos jurídicos, o melhoramento desse acesso. Dando condições a todos, faz 

valer o principio constitucional da igualdade, sem qualquer discriminação. 

Não deve-se ser apenas a possibilidade de alguém ingressar em juízo, mas 

principalmente que o acesso seja efetivo, com instrumentos capazes de dar a 

resposta e cumprimento eficaz para aquele que reclama. 

Os direitos fundamentais ultrapassam as barreiras estatais, não sendo 

limitado ao território, pois, trata-se de direitos inerentes a pessoa humana. Por tal 

razão, pela ideologias e pelas experiências históricas, o acesso à justiça vem se 

difundido no âmbito internacional, inclusive sendo considerado indispensável para 

uma sociedade mais justa. 

Assim, fomentar as pesquisas sobre o tema, traz alternativas para que os 

Estados, em modo geral, consiga desenvolver e tornar mais eficiente o direito 

fundamental do acesso à justiça, de tal modo que consubstancia o estado 

democrático e insere a garantia de proteção de seus direitos. 
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